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RELATORIO

Através da Mensagem n° 15/2020, o Executivo Municipal encaminhou o Projeto
de Lei n° 31/2020, o qual propée a REVOGAGAO da doacéo de que trata a lei n° 2.850,
de 23 de outubro de 2007, de area de imével a Fundacdo Sudoestina de Combate ao
Cancer.

Destaca o Executivo que a referida Fundacao recebeu como doacgéo atraves da
lei n° 2.850, area de 3.000,00 m2 (trés mil metros quadrados), na Rua Thedfilo Augusto
Loiola, neste Municipio de Pato Branco, lote n° 04 da quadra n° 712 constante da
Matricula n° 39.138, do 1° Oficio Registro Geral de Iméveis da Comarca de Pato

Branco, Estado do Parana, avaliado em R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

A solicitacao da revogacao da doagdo se da tendo em vista manifestacédo da
Fundacéao, que efetuou pedido através do Oficio protocolado sob n° 413222, de 16 de

dezembro de 2019, com cbpia em anexo.

As fls. 7 a 15, o Ministério PUblico se manifestou também de forma favoravel no
sentido de que seja formalizada a revogagdo da presente lei, bem como sejam
tomadas providéncias para formalizar, através de Projeto de Lei, que o referido imével
seja em definitivo doado ao Grupo Gama - Associacdo dos Amigos de Prevencéo do
Cancer (Grupo de Apoio a Mama - Gama).
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VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto acima e visando regularizar a situacdo do imovel,
tornando o livre, desembaragado e disponivel & Administragdo Municipal, optamos por
exarar PARECER FAVORAVEL a regimental tramitagéo e aprovacgdo da matéria.

E o parecer, SMJ.
Pato Branco, 20 de novembro de 2020.
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